
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E 1 Nº 2.775 DE, 09 DE JUNHO DE 2009. 

CONSIDEhA FERIADO RELIGIOSO 
MUNICIPAL, O DIA 02 DE ABRIL -
DEDICADO AO DIA DE ADORAÇÃO 
DE CRISTO. 

O PR - · . , , ITAGUAÍ-RJ; 

seguinte Lei: ) ~ _=:o_ ______ j:' 
Faço ab~~âmara e~- .dores aprovou e eu Sanciono a 

0 '---"- r~~ .~ /\ 
' " ~~ ~ 

ART. 1 º - Fica consiâena o.Eenad~iÜ~o ·o no ' rtlcípio de Itaguaí, o Dia 02 de 
Abril, será dedicado à~ 011. 1

1a~ãt7) de~Cnsto; conf.e.·mi~ 1âdição local. 
' ,,_\ i ;/"\ ~ 10 ' . ;:'../ v " ,.,, """7 '- . 

ART. 2º - Fica co · ' de-tame@-~ /J , ' • mo Guardião Espiritual de 
Itaguaí, a ser comembrado a data"pt,evi~ano/ârti o antérior. 

ART. 3º - A presente Ltti e~~-=-~~""'~a ~ e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ITAGUAÍ, 

Autoria: Ver. Vicente Cicarino Rocha. 
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